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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 8/2026 

 

 

Concede o Título de Cidadania 

Guarabirense ao Senhor Luís Virgínio 

da Silva e dá outras providências 

 

 

O Vereador Luize Lamarte, usando as atribuições que lhe conferem 

a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara de Vereadores, 

apresenta o seguinte Projeto Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º – Fica concedido ao Sr. Luís Virgínio da Silva, o Título de Cidadania 

Guarabirense. 

Art. 2º – A Mesa da Câmara Municipal de Guarabira fica autorizada a 

providenciar a honraria que será entregue em Sessão Solene, previamente 

marcada e convocada para esse fim. 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário. 

 

Guarabira, 13 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Luize Lamarte 

Vereador – PL 
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JUSTIFICATIVA  

 

 

 

 

A presente proposição tem como objetivo conceder o Título de Cidadão 

Guarabirense ao Senhor Luís Virgínio da Silva, natural do município de São José 

de Mipibu, no Estado do Rio Grande do Norte, como forma de reconhecimento 

pelos relevantes serviços e pela significativa contribuição prestada à cidade de 

Guarabira. Mesmo sendo natural de outro município, Luís Virgínio da Silva 

construiu uma trajetória de trabalho, dedicação e compromisso com a 

comunidade guarabirense, participando ativamente da vida social e contribuindo 

para o desenvolvimento local. A concessão do Título de Cidadania é uma das 

mais importantes honrarias concedidas pelo Poder Legislativo Municipal, 

representando o reconhecimento público àqueles que, mesmo não sendo 

naturais da cidade, passam a fazer parte de sua história por meio de suas ações 

e serviços. Dessa forma, a homenagem representa o justo reconhecimento da 

Câmara Municipal de Guarabira ao Senhor Luís Virgínio da Silva por sua 

dedicação e contribuição à sociedade guarabirense. Diante da relevância da 

matéria, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação da 

presente Resolução 
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BIOGRAFIA  

 

 

Luís Virgínio da Silva, natural de São José de Mipibu, destaca-se como um 
cidadão dedicado ao bem-estar coletivo e ao desenvolvimento social do 
município de Guarabira. Residente no bairro Santa Terezinha, construiu ao longo 
dos anos uma trajetória marcada pelo compromisso com a comunidade local, 
participando ativamente de ações solidárias e iniciativas voltadas à melhoria da 
qualidade de vida dos moradores. 

Reconhecido por sua postura ética, espírito colaborativo e constante disposição 
em ajudar o próximo, Luís Virgínio tem contribuído de forma significativa para o 
fortalecimento dos laços comunitários e para o progresso social da região. Seu 
trabalho e dedicação o tornam merecedor do Título de Cidadão Guarabirense, 
como forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
população. 

 


		2026-04-13T11:31:14-0300
	LUIZE LAMARTE FERREIRA DE LIMA:04573268405




